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 Declaração de rectificação n.º 493/2010

Para os devidos efeitos, rectifica -se o aviso n.º 2486/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 3 de Fevereiro de 2010, 
relativo ao procedimento concursal para a ocupação de um posto de 
trabalho na categoria de técnico superior — urbanismo, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Assim, onde se lê:

«11 — Composição e identificação do Júri:

Presidente: Arq. José Carlos Costa Barros, Vice -Presidente.
Vogais efectivos:

Dr. João Francisco Catarino Eleutério, Técnico Superior.
Dr.ª Ana Teresa Guerreiro, Chefe de Divisão.

Vogais suplentes:

Eng.ª Ana Isabel Sousa Horta, Técnica Superior.
Dr.ª Lisandra Maria André Rua, Técnica Superior.»

deve ler -se:

«11 — Composição e identificação do júri:

Presidente: Dr. João Francisco Catarino Eleutério, técnico superior.
Vogais efectivos:

Dr. José Manuel B. Carepa Vaz, técnico superior.
Dr.ª Ana Teresa Guerreiro, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Arq.ª Maria Perpétua Domingos Almeida, chefe de divisão.
Dr.ª Lisandra Maria André Rua, técnica superior.»

23 de Fevereiro de 2010. — A Vereadora do Pelouro de Recursos 
Humanos, Maria da Conceição Cabrita.

302958829 

 MUNICÍPIO DE VOUZELA

Aviso (extracto) n.º 5187/2010

Cessação da relação jurídica de emprego público

Em cumprimento do disposto na alínea d) n.º 1, artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, torna -se público que cessou, por motivo de 
aposentação, a relação jurídica de emprego público com os seguintes 
trabalhadores:

Aurélio Gonçalves Fernandes Almeida, Carreira/Categoria de Assis-
tente Operacional, com a posição remuneratória 1 e nível remuneratório 
1 -1, desligado do serviço em 01.12.2009;

Manuel Carlos Almeida Marques, Carreira/Categoria de Assistente 
Operacional, com a posição remuneratória 7 e nível remuneratório 7 -1, 
desligado do serviço em 01.01.2010;

Paços do Município de Vouzela, 18 de Janeiro de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Armindo Telmo Antunes Ferreira.

302982691 

 FREGUESIA DE BESELGA

Aviso n.º 5188/2010
Torna -se público que, por deliberação da Junta de Freguesia to-

mada em reunião realizada a 14 de Dezembro de 2009, foi aprovado 
o Projecto de Regulamento e Tabela Geral de Taxas e licenças em 
anexo, o qual se encontra para apreciação pública, nos termos do 
artigo 118 do Código de Procedimento Administrativo, pelo prazo de 
30 dias, contados da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

Freguesia, 05 de Março de 2010. — O Presidente, Carlos Alberto 
da Silva Lopes.
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Freguesia de Beselga

Projecto de Regulamento e Tabela Geral de Taxas e Licenças

Preâmbulo
As taxas das autarquias locais são tributos que assentam na prestação 

concreta de um serviço público local e na utilização privada de bens do 
domínio público e privado das autarquias locais.

Para além da actual Lei das Finanças Locais aprovada pela Lei 
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, foi também criada a Lei n.º 53 -E/2006, de 
29 de Dezembro, que veio, como matéria específica, aprovar o regime 
geral das Taxas das Autarquias Locais.

Assim, em conformidade com o disposto na referida legislação, foi 
elaborado o projecto de Regulamento e Tabela Geral de Taxas e Licenças 
da Freguesia de Beselga.

Após aprovação em reunião ordinária da Junta de Freguesia de Be-
selga, de 23 de Dezembro de 2009, de acordo com a alínea b) do n.º 5 do 
artigo 34.º da lei das Autarquias Locais, aprovada pela Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, o presente Projecto de Regulamento e 
Tabela Geral de Taxas e Licenças é submetido a apreciação pública, pelo 
período de 30 dias, sendo para o efeito publicado na 2.ª série do Diário 
da República, nos termos do disposto no artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e na sede da Junta de Freguesia de Beselga e 
posteriormente sujeito à aprovação do órgão deliberativo, nos termos do 
disposto da alínea d) e j) do n.º 2 do artigo 17.º da referida lei.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente regulamento é aplicável em toda a Freguesia às 
relações jurídico — tributárias geradoras da obrigação de pagamento 
de taxas à respectiva Freguesia e fixa os respectivos quantitativos 
a aplicar na mesma Freguesia, para cumprimento das suas atribui-
ções no que diz respeito aos interesses próprios e específicos da 
população.

2 — Na fixação dos quantitativos referidos no número anterior, além 
dos critérios de natureza económico — financeira, são observados os 
princípios da proporcionalidade e da justa repartição dos encargos pú-
blicos, expressos nos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de 
Dezembro.

Artigo 2.º
Incidência Objectiva

As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem gene-
ricamente sobre os serviços prestados aos particulares ou geradas pela 
actividade da Freguesia, designadamente:

a) Serviços Administrativos:
Emissão de Atestados, declarações e certidões, termos de identidade, 

idoneidade e justificação administrativa, certificação de fotocópias e 
outros documentos;

b) Concessão de Licenças;
c) Outros serviços prestados à comunidade.

Artigo 3.º
Incidência Subjectiva

1 — O Sujeito activo da relação jurídico — tributária geradora da 
obrigação do pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas é a 
Freguesia de Beselga, titular do direito de exigir aquela prestação e 
consta no Anexo I do presente Regulamento.

2 — O Sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas que nos termos da lei e do presente 
Regulamento esteja vinculado ao cumprimento da prestação tributária 
mencionada no artigo antecedente.

3 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas à Freguesia:
a) O Estado;
b) As Regiões Autónomas;
c) As Autarquias Locais;
d) Os Fundos e Serviços Autónomos;
e) As entidades que integram o Sector Empresarial do Estado, das 

Regiões Autónomas e das Autarquias Locais.

Artigo 4.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento as entidades a quem a lei confira tal isenção.

2 — Estão isentos do pagamento de taxas, quando a Junta de Freguesia 
deliberar nesse sentido, as pessoas colectivas de direito público ou de 
utilidade pública administrativa, as associações culturais, desportivas, 
recreativas, instituições particulares de solidariedade social, cooperativas 
ou outras entidades e organismos privados que prossigam na área da 
Freguesia fins de interesse eminentemente público, ou como tal consi-
derado por deliberação expressa da Junta de Freguesia.

3 — Estão isentos do pagamento de taxas devidas pelo registo e 
licença de canídeos:

a) Os invisuais e ambliopes relativamente a cães — guia;
b) O Estado, corpos administrativos, organismos de beneficência e de 

utilidade pública relativamente a cães de guarda de estabelecimentos;
c) Os Municípios e sociedades zoófilas legalmente constituídas e sem 

fins lucrativos relativamente a cães recolhidos em instalações destes.

4 — Os atestados, certidões, declarações e confirmações serão isentos 
para pessoas singulares que se encontrem em situação de insuficiência 
económica:

a) Estão isentos do pagamento de taxas devidas por emissão de ates-
tados, certidões, declarações e confirmações, os residentes na área da 
Freguesia, pessoas singulares com rendimento mensal igual ou inferior 
à retribuição mínima mensal garantida (salário mínimo nacional), desde 
que comprovem a sua situação de insuficiência económica com a exi-
bição da declaração do IRS.

5 — As isenções referidas nos números anteriores não dispensam os 
interessados de requererem à Junta de Freguesia as necessárias licenças, 
quando exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos.

Artigo 5.º
Uso de equipamento

A Junta de Freguesia pode protocolar o uso do seu equipamento com 
empresas ou particulares, sempre que solicitado, não se aplicando, nestes 
casos, as taxas, mas tendo como referência o valor das mesmas.

CAPÍTULO II

Taxas

Artigo 6.º
Valor das Taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pela Junta de Freguesia de Beselga 
consta no anexo I.

2 — O valor das taxas a liquidar, quando expresso em cêntimos, 
deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito para o cêntimo 
mais próximo.

Artigo 7.º
Fórmula de cálculo das taxas

1 — A fórmula de cálculo de apuramento dos custos reais das taxas 
constantes no anexo I, tiveram como base o cálculo do custo de cada 
função, bem ou serviço segundo o sistema de custeio total onde todos 
os custos são repartidos pelas funções, bens ou serviços.

2 — Após o apuramento dos custos directos a cada função e a cada 
bem ou serviço, com a classificação dos custos em materiais, mão de 
obra e outros específicos de cada organismo, segundo os exemplos tra-
çados nos mapas e critérios preconizados pelo POCAL, procedeu  -se à 
repartição dos custos indirectos pelas funções, bens e serviços prestados 
com base no peso dos custos directos.

Artigo 8.º
Licenciamento e Registo de Canídeos

1 — As taxas de registo e licenças de canídeos e gatídeos, constantes 
do anexo I, são indexadas à taxa N de profilaxia médica, não podendo 
exceder o triplo deste valor e varia consoante a categoria do animal 
(Portaria n.º 421/2004 de 24 de Abril)

2 — A fórmula de cálculo é a seguinte:
a) Registo: 50 % da taxa N de profilaxia médica;
b) Licenças das Categoria A, B e I: 75 % da taxa N de profilaxia 

médica;
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c) Licenças da Categoria E: 100 % da taxa N de profilaxia médica;
d) Licenças da Categoria G e H: 150 % da taxa N de profilaxia mé-

dica;

3 — Estão isentos de qualquer taxa os cães classificados nas cate-
gorias C, D e F.

4 — O valor da taxa N de profilaxia médica é actualizado, anualmente, 
por Despacho Conjunto.

5 — Sempre que a licença do canídeo ou gatídeo não for renovada 
anualmente, caduca automaticamente e os detentores ficam sujeitos ao 
pagamento de uma coima a definir em processo de contra  -ordenação.

Artigo 9.º

Certificação de Fotocópias

As taxas a cobrar pela certificação de fotocópias constam do anexo I 
e têm por referência os valores estabelecidos no Regulamento Emolu-
mentar dos Registos e do Notariado, actualizadas nos termos do Decreto-
-Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de Dezembro, alterado pelo Decreto —Lei 
n.º 8/2007, de 17 de Janeiro.

Artigo 10.º

Actualização de Valores

1 — A Junta de Freguesia pode actualizar o valor das taxas estabe-
lecidas neste Regulamento através do orçamento anual, de acordo com 
a taxa de inflação.

2 — A alteração dos valores das taxas de acordo com qualquer outro 
critério que não o referido no número anterior, efectua -se mediante 
alteração ao presente regulamento, contendo a fundamentação económico-
-financeiro subjacente ao novo valor.

3 — As taxas da Tabela que resultam de quantitativos fixados por 
disposição legal, serão actualizadas de acordo com os coeficientes le-
galmente estabelecidos.

CAPÍTULO III

Liquidação

Artigo 11.º

Modo de Pagamento

1 — A relação jurídico  -tributária extingue  -se através do pagamento 
da taxa.

2 — As prestações tributárias são pagas em moeda corrente ou por 
cheque, débito em conta, transferência ou por outros meios previstos 
na lei e pelos serviços.

3 — Salvo disposição em contrário, o pagamento das taxas será efec-
tuado antes ou no momento da prática de execução do acto ou serviços 
a que respeitem.

4 — O pagamento das taxas é feito mediante recibo a emitir pela 
Junta de Freguesia.

Artigo 12.º

Pagamento em Prestações

1 — Compete à Junta de Freguesia autorizar o pagamento em pres-
tações, desde que se encontrem reunidas as condições para o efeito, 
designadamente, comprovação da situação económica do requerente, 
que não lhe permite o pagamento integral da dívida de uma só vez, no 
prazo estabelecido para pagamento voluntário.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a 
identificação do requerente, a natureza da dívida e o número de 
prestações pretendido, bem como os motivos que fundamentam o 
pedido.

3 — No caso de deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida, dividido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de 
mora contados sobre o respectivo montante, desde o termo do prazo 
para pagamento voluntário até à data do pagamento efectivo de cada 
uma das prestações.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o venci-
mento imediato de todas as outras, assegurando  -se a execução fiscal 
da dívida remanescente mediante a extracção da respectiva certidão 
de dívida.

Artigo 13.º

Incumprimento

1 — São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da 
obrigação de pagamento das taxas à Freguesia.

2 — A taxa legal (Decreto  -Lei n.º 73/99, de 16 de Março) de juros 
de mora é de 1 % se o pagamento se fizer dentro do mês do calendário 
em que se verificou a sujeição aos mesmos juros, aumentando  -se uma 
unidade por cada mês do calendário ou fracção, se o pagamento se fizer 
posteriormente.

3 — O não pagamento voluntário das dívidas é objecto de cobrança 
coerciva através de processo de execução fiscal, nos termos do Código 
do Procedimento e de Processo Tributário

Artigo 14.º

Garantias

1 — Os sujeitos passivos das taxas podem reclamar ou impugnar a 
respectiva liquidação.

2 — A reclamação deverá ser feita por escrito e dirigida à Junta 
de Freguesia, no prazo de 30 dias a contar da notificação da liqui-
dação.

3 — A reclamação presume  -se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o Tribunal Administrativo e Fiscal da área da Freguesia, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 2.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 15.º

Legislação Subsidiária

Em tudo o que não estiver, especialmente e expressamente previsto 
no presente Regulamento aplica  -se, sucessivamente o disposto na se-
guinte legislação:

a) Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro;
b) Lei das Finanças Locais;
c) Lei Geral Tributária;
d) Lei das Autarquias Locais;
e) Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) Código de Procedimento e de Processo Tributário;
g) Código de Processo Administrativo nos Tribunais Administrati-

vos;
h) Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 16.º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças, entram em 
vigor 15 dias após a sua publicação em Edital a afixar no edifício sede 
da Junta de Freguesia

ANEXO I

Tabela de taxas

Serviços administrativos

Atestados — 2,45 €
Declarações  — 2,45 €
Certidões — 2,45€
Termos de identidade, justificação administrativa e documentos aná-

logos  — 1,70€
Certificação de fotocópias — *
Taxa de urgência — + 20 %

*Valores Publicados na tabela de Emolumentos do Notariado

Fotocópias:

Por cada página formato A4 — 0,15€
Por cada folha formato A4 (frente e verso) — 0,25€
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ANEXO I I

Tabela de taxas
Licenciamento e registo de canídeos e gatídeos
Registo  — 2.20€

Licenças
A — Cão de companhia — 3,30€
B — Cão com fins económicos — 3,30€
E — Cão de caça — 4,40€
G — Cão potencialmente perigoso — 6,60€
H — Cão perigoso — 6,60€
I — Gato — 3,30€

(A estes valores acresce a Taxa de 20 % de Imposto de Selo)

ANEXO III

Cemitério
Concessão de terrenos:
Jazigo — 2.860,00€
Campa Dupla — 1.825,00€
Campa Simples — 740,00€

Licenças de Construção
Jazigo — 40,00€
Campa Dupla — 25,00€
Campa Simples — 10,00€

(A estes valores acresce a Taxa de 20 % de Imposto de Selo)

tme vm ct Total 
arred.

Declarações, Certidões Atestados 0,50 2,90 1,00 2,45
Termos de Identidade e documentos 

análogos.
0,25 2,90 1,00 1,70

 Fotocópias 

Papel Tinta Desg. 
Equipamento

Total 
arred,

Por cada página A4  . . . . . . . . . . 0,02 0,03 0.10 0,15
Por cada folha A4 (frente e 

Verso).
0,02 0,06 0,17 0,25

 Cemitérios

Concessão de terrenos

Preço de terreno por m2 (70 % do salário nacional) 

Área €/m2 I=15 % Ct=4 D=30 % SubTotal Arred.

Campa simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,615 508,725 76,30875 4 152,6175 741,6513 740
Campa dupla  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,99 1.256,85 188,5275 4 377,055 1.826,433 1.825
Jazigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,25 1.968,75 295,3125 4 590,625 2.858,688 2.860

Emissão de 2.ª Via Alvará — 2,45€
Averbamento em Alvará — 1,70€
Abertura de Covatos — 40,00€

ANEXO IV

Fundamentação económica -financeira

Emissão de documentos 

 Licença de construção

Preço de terreno por m2 (70 % do Salário mínimo nacional) 

Área €/m2 I=2 % Arred

Campa simples . . . . . . 1,615 508,725 10,1745 10
Campa dupla  . . . . . . . 3,99 1.256,85 25,137 25
Jazigo . . . . . . . . . . . . . 6,25 1.968,75 39,375 39

 202995002 

 FREGUESIA DE DAMAIA

Aviso n.º 5189/2010

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Em cumprimento e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, se torna pública a Lista Unitária de 
Ordenação Final dos candidatos ao Procedimento Concursal Comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho vago na car-
reira/categoria de Assistente Técnico, do Quadro de Pessoal desta Junta 
de Freguesia, aberto pelo Aviso n.º 14862/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 161/2009, de 20 de Agosto, a qual foi homolo-
gada por deliberação do Executivo tomada em 23 de Fevereiro de 2010.

Assim, a Lista de Ordenação Final deste procedimento é a que se segue:
1.ª Filipa Alexandra Almeida Santos Sousa Fernandes — 17,79 Valores
2.ª Alexandra Cristina Andrade de Carvalho — 15,19 Valores
3.ª Sandrina Santos Horta — 12,74 Valores
4.º Luís Miguel Sousa Dias Bento Araújo — 12,20 Valores
5.º Luís Filipe da Silva Nunes — 11,96 Valores
6.º André Filipe Machado Cachaço — 11,84 Valores
7.ª Dui Kafure da Rocha — 11,69 Valores
Freguesia da Damaia, 24 de Fevereiro de 2010. — O Presidente, 

António Gonçalves.
302994128 

 Aviso n.º 5190/2010

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento de 
seis postos de trabalho de assistentes operacionais da carreira 
geral de assistente operacional, em regime de contrato de tra-
balho a termo certo.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e alínea b) do 
n.º 1, 3 e 4 do artigo 7.º e artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, torna -se público que por deliberação favorável do órgão 
executivo datada de 23 de Fevereiro de 2010 e por meu despacho 
da mesma data, se encontra aberto procedimento concursal para o 
recrutamento de seis assistentes operacionais, tendo em vista a moda-
lidade de relação de emprego público por tempo determinado — termo 
resolutivo certo, pelo prazo de 1 ano, eventualmente renovável nos 
termos do artigo 104.º do RCTFP (Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas).




